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Estado de Pemambuco

CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO
CASA JOÃO DIAS DE SAI,ES
cNPJ N" 69.902.096/0001 -80

Requerimento n" OÉiLl2O26'

RequeiroaMesaapósouvirestedignoplenário,depoisdecumpridasas
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de vertente do Lério,

o senhor HISTÉN;O SALES, no uso de suas atribuiçÕes legais que iuntamente a

secretaria de infraêstrutura providencie a construção de calçamento

tp*i."ttt çao em paralelepípedo ou inteÉravado) na Rua AnJôto Bezerra de

§ouza lconÁecida como Rua da Creche), localizada no Distrito de Íambor, neste

m unicipio.

JUSTIFICATIVA

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta casa Legislativa, para

solicitar, do preÍeito do Município de Vértente do Lerio, o Senhor HISTENIO SALES

que no uso de suas atribuiçÕes legais que,iuntamente a secretaria de infraêgtrutura

iióviaencie construção'de calçamento (pavimentação em paralelepípedo ou

Intertraraao) na Rua Antônio Bezerra de Souza (conhecida como Rua da Creche),

localizada no Distrito de Tambor,

A referida via encontra-se em condiçÕes precárias de trafegabilidade'

especialmente em períodos chuvosos, quando se formam lamaçais e buracos'

dificultando o deslocamento de pedestres, moradores e veículos. Ressalta-se que a

rua dá acesso à creche da comunidade, o que aumenta significativamente a

circulação de crianças, pais e funcionários, exigindo melhores condiçÕes de

infraestrutura e segurança.

ApavimentaçáodaViaproporcionarámaisqualidadedevidaàpopulação,
melhoria na mobilid-ade urbana, valorização dos imóveis e redução de problemas

reÉcionados à poeira e à lama, além de contribuir para a segurança viária. Diante do

exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo Municipal e da secretaria de

lnfiaestrutura para que sejâm adotadas as providências cabiveis com a maior

brevidade possível.

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do MunicÍpio,

informando a ele todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, 02 de março de 2026

(-,^- .G (;-.R---

NE SON LUIZ DA SILVA
VEREADOR

Praça:§everinoBarbosadesãlesn9227-centro.vêrtentedoLério.PE-cEP55760-000
fone - Fax: (081) 3634-7295
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